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DAREDAÇÃO

Você tem o hábito de olhar o
prazodevalidadedosprodutos
que escolheno supermercado?
Pois deveria. Não só por uma
questãodeprecaução,masago-
ra, também,poreconomia.
Acordo firmado entre Pro-

con,IdeceaAssociaçãoPaulis-
ta de Supermercados (Apas)
tem permitido ao consumidor
que identificar um produto fo-
ra do prazo de consumo na
prateleira, exigir, de graça, ou-
tro igual, similar ou domesmo
preço, independentemente se
pretendiacomprá-loounão.
Isso significa, naprática,que

basta você perceber uma irre-
gularidade deste tipo em qual-
quer item exposto para ter di-
reitodepediratrocagratuita.
E tem mais: se for mais de

umprodutoque estiver forado
prazo,oclienteserácompensa-
do com a mesma quantidade,
grátis.Ou seja, o direito à troca
vai de acordo com cada unida-
de vencida. Portanto, se for
uma, o consumidor ganha

uma;se forem10,ganha10.

CLIENTESFISCAIS

Batizada de De Olho na Vali-
dade, a medida está em vigor

desde outubro deste ano em
2.600estabelecimentosdoEs-
tado, incluindo os do Grupo
PãodeAçúcareCarrefour (ve-
ja lista com o nome de todos
osparticipantes).
O objetivo, segundo o presi-

dente da Apas, João Galassi, é
fazer do cliente umaespécie de
fiscal. “Assim, nós estimula-
mosohábitode verificar opra-
zo de validade dos produtos
antesdecomprá-los”.
Em contrapartida, as em-

presas do ramo também são
beneficiadas, pois passam a
contar com um mecanismo a
mais para identificar esse tipo
de falha, conforme destaca o
diretor do Procon-SP, Paulo
ArthurGóes. “Certamenteha-
verá situações mais raras de
exposição de produtos venci-
dosapartirdessamedidacom-
pensatória”.

ANTESDOCAIXA

É bom deixar claro, porém,
que a medida em questão é
uma campanha e vale para
os produtos que não passa-

rampelo caixa.
Nocasodeartigosque foram

levados para casa e, posterior-
mente, identificadoalgumtipo
de problema do gênero, a con-
dutaadequadaéoutra.
Agerentederelacionamento

doIdec,KarinaAlfano,esclare-
cequehá regras específicaspa-

ra essa situação no Código de
DefesadoConsumidor(CDC).
“Em caso de vencimento (da

validade do item), por exem-
plo, o Artigo 18 também prevê
a troca do produto”. Ela ainda
lembraque,mesmo sendo rea-
lizada a troca, o consumidor
pode denunciar o estabeleci-

mentoàVigilânciaSanitária.
E, também, recomenda

atenção comdatas que estive-
rem apagadas ou sobrepostas
a outras nas embalagens.
“Muitas vezes, elas podem in-
dicar outras datas que não
aquelas definidas pelo fabri-
cantedoproduto”.

MICHELLAGUIJT

DAREDAÇÃO

AFederaçãodeHotéis,Restau-
rantes, Bares e Similares do
Estado de São Paulo (FHO-
RES) estuda pedir na Justiça a
anulação de itens da nova Lei
Antiálcool, emvigornoEstado
desdeoúltimosábado.
A entidade aguardava a As-

sembleiaLegislativa apreciaro
vetodogovernadorGeraldoAl-
ckmin ao 5º parágrafo doArti-
go 2º da legislação, introduzi-
do pormeio de emenda agluti-
nativadosparlamentares.
A emenda atende à reivindi-

cação da FHORES: afastar a
responsabilizaçãodosestabele-
cimentos comerciais quando
comprovado que a compra ou
o consumo de bebidas alcoóli-
cas por menores de 18 anos
foramfacilitadospormaiores.
“Como não há um prazo de-

terminado para os deputados
apreciarem o veto, já estamos
analisando,de fato, aviabilida-
de de entrar com ação legal
contra esse e outros pontos da
lei”, explica o diretor da FHO-
RES,EdsonPinto.
O veto da emenda será apre-

ciado quando entrar na pauta
de votação dos parlamentares.
Atualmente, 589 vetos estão
na ordem do dia aguardando
análise, sendo o mais antigo
desdeoano2000.
A discussão sobre o veto ao

5º parágrafo do Artigo 2º da

Lei Estadual 14.592/11 está no
últimolugardafila.

REGIÃO

OSindicatodeHotéis,Restau-
rantes, Bares e Similares (Si-
nHoRes)daBaixadaSantistae
ValedoRibeira tambémécon-
trário ao veto. “Os empresários
não podem ser responsabiliza-
dos caso um pai peça a bebida
namesa e repasse ao filho ado-
lescente”, alegaJoséLopezRo-
driguez, presidente do SinHo-
Res.
OSindicatodoComércioVa-

rejista de Derivados de Petró-
leo, Lava-rápidos e Estaciona-
mentosdeSantoseRegião(Re-
san), que representa os postos

de combustíveis, tambémdeve
contestaromesmoitemdalei.
“Estudamos a possibilidade

de uma ação judicial, até em
conjunto comoSinHoRes. Es-
tão repassando aos estabeleci-
mentos comerciais uma fun-
çãoque édapolíciaoudoEsta-
do”, afirmaopresidentedoRe-
san,JoséCamargoHenandes.
Segundo ele, os comercian-

tesnãotêmcondiçõesde“fisca-
lizar” o consumo de bebidas
alcoólicaspormenoresnasime-
diações dos postos. “Tenho um
postode18milmetrosquadra-
dos na Via Anchieta. Não tem
comoeusaberseummaiordeu
bebida para ummenor dentro
doestabelecimento”.

Vejaasempresasqueparticipam
dacampanhaDeOlhona
Validade:Grupo
Carrefour,GrupoPãodeAçúcar,
Fransue,Varandas,
SupermercadoBargamares,
Bolshoi,Russi,Walmart,
Pirâmide,CasaLuanda,
Andorinha,Pastorinho,
SupermercadoABC, Irmãos
Nagai,Vip, Sonda,Supermercado
SãoVicente, Supermarcas,
SupermercadoVilaRica,
SupermercadoJoia, Galassi,
Nagai, SupermercadoForte
Itapema,Ki-legal, Supermercado
SãoJoão,SupermercadoBem
Bom,Estrela,Ricoy,Riviera,
MolinaeConfiança.

❚❚❚ A FHORES também ques-
tiona outro trecho da lei: a dis-
posição de bebidas alcoólicas
separada de outros produtos
em pontos de autoatendimen-
to. “Esseaspectodiz respeito às
lojas de conveniência, que têm
geladeiras comacesso livre aos
consumidores. Os bares e ho-
téis não têm essa característi-
ca”, alega Edson Pinto, diretor
daentidade.
Para os donos de postos de

combustíveis, a medida pode
causarprejuízo. “Osestabeleci-

mentos de menor porte terão
de optar: ou vendem refrige-
ranteoubebidaalcoólica”,aler-
ta José Camargdo Hernandes,
doResan.
Oproprietáriodeumestabe-

lecimento de grande porte em
Santos conseguiu se adequar a
essa exigência. “Tenho espaço
e sete geladeiras para separar
as bebidas, mas os postos me-
noressairãoprejudicados”,afir-
maFabrizioGarri.
Agerentedeoutroposto,Pa-

trícia AlvesMoreira, já calcula

osprejuízos. “Tenhogeladeiras
fornecidaspormarcasde refri-
gerantes. Isso impede que eu
acondicioneoutrasmarcas.Ti-
ve que cancelar esses pedidos
porquenão tenhoondecolocar
osoutrosrefrigerantes”.

CADEADO

Para cumprir a lei, ela instalou
cadeados nas geladeiras com
bebidasalcoólicas. “Namadru-
gada,quandotenhosóumfun-
cionário no posto, os jovens
vêm em grupo comprar bebi-

das. Esse trabalhador não
tem como, sozinho, checar se
tratam-se de menores e con-
trolaroacessoàsgeladeiras”.
Ainda de acordo com a ge-

rentedoposto,podehaveraté
risco de agressão. “Eles (jo-
vens) andam em bando. Co-
mo, de madrugada, não tem
outro lugar para comprar be-
bida(alcoólica),alémdospos-
tos e outros estabelecimentos
24 horas, creio que esses fun-
cionários vão ficar muito ex-
postos”,afirmaPatrícia.

Oquediza lei estadual, emvigor
desdeodia 19denovembro:

>>Bares, restaurantes, lojas de
conveniênciaebaladas, entre
outros locais, nãopodemvender,
oferecernempermitir apresença
demenoresde idadeconsumindo
bebidasalcoólicasno interiordos
estabelecimentos,mesmoque
acompanhadosde seuspais ou
responsáveismaioresde idade

>>Alémdenãovender, os
comerciantesnãopodempermitir

o consumodebebidasalcoólicas
poradolescentesno interiordos
estabelecimentos.Antes, seum
adulto comprasseabebidae
repassasseaummenordentrodo
bar,oproprietário do
estabelecimentonão tinha
qualquer responsabilidade

>>Anova legislaçãomudaesse
pontoeobrigao comerciantea
pedir documentode identificação
paraavendaoudeixarqueo
produtoseja consumidono local

Participantes

LeiAntiálcool tem
gostode ressaca
paraempresários
Entidade quer contestar na Justiça alguns itens da nova legislação

Vale até cadeado para cumprir a lei

Campanha vale para itens identificados nas prateleiras dos supermercados, antes de passarem nos caixas

❚❚❚Mesmo antes de completar
uma semana em vigor, a lei já
causa prejuízos aos postos. “Só
noúltimo final de semana, cal-
culamos cerca de 30% de que-
danas vendas.Oque saimais é
bebidaalcoólica”,afirmaPatri-
cia Alves Moreira, gerente de
umestabelecimento.
Outro ponto que pode gerar

prejuízos é a necessidade de
garantir quemenoresnão con-
sumambebidasalcoólicasden-
trodos estabelecimentos. “Não
tenho como fazer esse contro-
le. Só se contratar seguranças,
o que seria inviável, além do
constrangimento que a medi-
dacausariaaosclientes”,desta-
ca Fabrizio Garri, dono de ou-
troposto.

IDENTIFICAÇÃO

AFHOREStambémdeve con-
testar na Justiça a punição do
proprietário quando um me-

nor de idade apresenta docu-
mento falso. “Não temos como
comprovarseacarteiradeiden-
tidade é falsa ou verdadeira”,
justifica Edson Pinto, diretor
daFHORES.
Casonãocumpramoquepre-

vêaLeiAntiálcool, osestabele-
cimentosestarãosujeitosàapli-
cação demultas de atéR$87,2
mil, além de interdição por até
30 dias ou a perda da licença
comercial.
No último final de semana,

20 estabelecimentos paulistas
foram multados por descum-
prirem a nova legislação, sen-
doumdelesemSantos.
A fiscalização é feita diaria-

mentepor500agentesdaVigi-
lância Sanitária Estadual e do
Procon-SP.NaBaixadaSantis-
ta,dez fiscais fazemasblitze.

LAMENTA

ASecretaria deEstado daSaú-

de informa, pormeiodenota,
“lamentarqueaFederaçãode
Hotéis,Restaurantes,Bares e
Similares do Estado de São
Paulosevolte contrauma im-
portante iniciativadepreven-
çãoepromoçãodasaúde”.
Ainda segundo o texto, “a

lei, ao contrário do que suge-
rea federação, estáemconso-
nânciacomodesejoda socie-
dade”.
Oórgãoapontaqueasegre-

gação das bebidas alcoólicas
de outros produtos expostos
visaalertarqueavendaéproi-
bidaamenoresde18anos.
No caso dos documentos

falsos, a multa será aplicada
se o fiscal constatar falsifica-
ção grosseira. “A orientação é
paraqueoscomerciantessoli-
citemdocumento de identifi-
cação original e com foto e,
em caso de dúvida, não efe-
tuemavenda”, finalizaanota.

ALBERTOMARQUES

Fiquesabendo

Um dos pontos que a FHORES pretende questionar é a exposição separada das bebidas alcoólicas

FOTOSVANESSARODRIGUES

Patrícia coloca cadeados nas geladeiras com bebidas alcoólicas

Consumidor,onovofiscaldavalidade

Postos já amargam prejuízos
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